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MEMORANDO 092/2024- DL Santarém, 23 de maio de 2024.

Excelentíssimo Senhor.
Vereador Erasmo Maia
Presidente da 2º Comissão da Câmara Municipal de Santarém.

Assunto: Encaminhamento dos Processos do nº 1958/2024 ao 1965/2024.

Senhor Presidente,

Considerando o encaminhamento da Mesa Diretora em 21 de maio de 2024, seguem em
anexos os Processos abaixo transcritos, para as devidas tramitações.

. Projeto de Lei/Proc nº 1958/2024 Reconhece e Declara como de Utilidade Pública a
Associação das Mulheres Domésticas de Santarém. Autoria do Vereador Biga Kalahare, contendo
04fls.
º Projeto de Lei/Proc nº 1959/2024. Reconhece e Declara como de Utilidade Pública a
Organização das Associações da Reserva Extrativista Tapajós/Arapiuns, Autoria do Vereador
Biga Kalahare, contendo 04 fls.

º Projeto de Lei/Proc nº 1960/2024. Reconhece e Declara como de Utilidade Pública à

Associação de Mulheres Trabalhadoras Rurais do Município de Santarém, Autoria do Vereador
Biga Kalahare, contendo 04 fls.
o Projeto de Lei Complementar/Proc nº 1961/2024. Institui, em Âmbito Municipal,
Regime Fiscal Sustentável, aderindo parcialmente ao disposto no 85º do Art. 4º da Lei
Complementar Federal Nº 101 de 4 de maio de 2000, alterada “pela Lei Complementar Federal
Nº 200 De 30 de agosto de 2023, em atenção às alterações trazidas pela Emenda Constitucional
Nº 126, De 21 de dezembro de 2022. Autoria do Vereador Biga Kalahare, contendo 07fls.
º Projeto de Lei Complementar/Proc nº 1962/2024. Institui, em âmbito municipal, a
obrigatoriedade de demonstração de avaliação do cumprimento de Metas Fiscais em caso de
Limitação de Empenho. Autoria: Vereador Biga Kalahare, contendo 07fls.

º Projeto de Lei/Proc nº 1963/2024. Dispõe sobre a mudança de Nomenclatura da Umei
— Dr. Ubirajara Bentes de Souza para Cemei - Dr. Ubirajara Bentes de Souza. Autoria: Vereador
professor Josafá Gonçalves, contendo 04 fls.

º Projeto de Lei/Proc nº 1964/2024. Dispõe sobre a carteira de informação do paciente
diabético no âmbito do município de Santarém. Autoria: Vereador Alysson Pontes, contendo
03fls.

º Projeto de Lei/Proc nº 1965/2024. Dispõe sobre da nomenclatura da quadra coberta da
Escola Municipal de Educação Infantil, Ensino Fundamental Nossa Senhora de Nazaré, possa ser
chamada Professora Ivacilda Fonseca Soares. Autoria: Vereador Gerlande Castro, contendo 03fls.
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